
 
 
 
 
 
 

Thiago de Araujo Cruz 
Chefe de Núcleo II de Apoio Legislativo 

 

Santo André, 29 de abril de 2020.

DE: Núcleo de Apoio Legislativo
PARA: Coordenadoria de Comunicações Administrativas

Referência:
Processo nº 1520/2020
Proposição: Proposta de Emenda a Lei Orgânica n° 2/2020

Autoria:

PEDRINHO BOTARO

Ementa: Proposta de emenda a Lei Orgânica nº 02/20 que altera o art. 24 da Lei Orgânica
do Município de Santo André - LOM

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Análise de Minuta Redação Final

Ação realizada: Saneamento do Processo

Descrição: A presente Proposta de Emenda à Lei Orgânica foi aprovada sem emendas, não
sendo necessária a elaboração de Redação Final.

Próxima Fase: Elaborar Emenda

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 
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